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ASSUNTO: Alterações na aplicação Citius  

 

 

DIVULGAÇÃO Nº 47/2021 
 

 
Exmo(a) Senhor(a): 
Juiz(a) Conselheiro(a) 
Juiz(a) Desembargador(a) 
Juiz(a) de Direito 

 
 
 

Em  aditamento  às  divulgações  25/2021  e  30/2021,  remete­se  a  V.  Exa.  para  conhecimento  a 

informação anexa, referente às alterações na aplicação Citius.  

 

  

Com os melhores cumprimentos, 

 
 

 



 

 

 

Tendo presente a informação constante da publicação “CSM em Revista - Balanço            

de um ano de actividade em tempo de Pandemia”, disponível para consulta em:  

https://www.csm.org.pt/wp-content/uploads/2020/12/CSM-em-revista-2020-vc2.pdf​, sobre a   

viabilidade da disponibilização da plataforma informática de tramitação processual         

“Magistratus”, verificou-se a necessidade técnica de serem realizadas, pelo IGFEJ,          

alterações ao CITIUS, para assegurar a compatibilidade entre os dois sistemas.  

 

Tais alterações serão realizadas no próximo dia 4 de Fevereiro de 2021. 

 

As alterações dizem respeito ao modo como a abertura de conclusão é reflectida no              

histórico informático do processo. 

 

Mantém-se o procedimento realizado pela secção de processos para a abertura de            

conclusão, mas o sistema passa a apresentar no histórico os actos da secretaria (abertura              

de conclusão) como actos autónomos. 

 

 

 

O mesmo sucederá com os actos dos Srs. Juízes (decisões/despachos), quer sejam            

actos a praticar após a abertura de conclusão ou independentemente da abertura de             

conclusão, os quais, para além de passarem a ser praticados num novo documento, uma             

vez convertidos em versão final, passam a ser apresentados no histórico do CITIUS como              

actos autónomos. 

 



 

 

Caso a abertura de conclusão seja praticada com informação associada, tal           

informação será visível no documento com a designação “conclusão electrónica”. 

 

Continua a ser possível à secção de processos efectuar o termo de cobrança do              

processo. 

 

 

Informa-se, por último, que as alterações indicadas entram em vigor na presente            

data (17 de Fevereiro de 2021). 


